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DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2023, às 10 
horas, na sede da PESA IMÓVEIS S.A., localizada na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná, na Rodovia BR 116, n° 11.807, KM 100, Hauer, CEP 81.690-200 (“Compa-
nhia”).  CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Formalidades de convocação dispensadas, 
conforme previsão do §4º do Art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), dada a presença de acionistas 
representando 100% (cem por cento) do capital social. Presença de acionistas repre-
sentando 100% (cem por cento) do capital social com direito a voto da Companhia, 
conforme se verifi ca pelas assinaturas constantes no livro de “Presença de Acionis-
tas”.   ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte Ordem do 
Dia:   (i) a constituição e a outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária (confor-
me defi nida abaixo), em garantia do integral e pontual (a) cumprimento da totalidade 
das obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, da PARANÁ EQUIPA-
MENTOS S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 76.527.951/0001-85 (“Emitente”), do FRANCISCO CO-
RAIOLA BORIO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da 
Fazenda (“CPF”) sob o nº 030.029.799-88 (“Francisco”), do BERNARDO CORAIOLA 
BORIO, inscrito no CPF sob o nº 026.657.759-80 (“Bernardo” e, em conjunto com 
Francisco, os “Avalistas Pessoas Físicas”), da SINERGIA EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 04.810.770/0001-50 (“Avalista Pes-
soa Jurídica” e, em conjunto com os Avalistas Pessoas Físicas, os “Avalistas”) e/ou da 
Companhia (e, em conjunto com os Avalistas, os “Garantidores”), no seu vencimento, 
original ou antecipado, decorrentes dos Documentos da Operação (conforme defi ni-
dos nos respectivos Termos de Emissão), inclusive, decorrentes de Encargos Morató-
rios (conforme defi nidos nos respectivos Termos de Emissão), das multas, das penali-
dades e das indenizações relativas aos Direitos Creditórios do Agronegócio (conforme 
defi nidos nos respectivos Termos de Emissão), caso haja, e das demais obrigações da 
Emitente e/ou dos Garantidores nos Documentos da Operação; e (b) pagamento de 
todos os custos e despesas comprovadamente incorridos em relação às Notas Co-
merciais (conforme defi nidas nos respectivos Termos de Emissão), aos CRA (confor-
me defi nidos nos respectivos Termos de Emissão), à Oferta das Notas Comerciais 
(conforme defi nida no Termo de Emissão Público) e à Oferta dos CRA (conforme defi -
nida nos respectivos Termos de Emissão), inclusive, mas não exclusivamente, para 
fi ns de cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio e da excussão das Garantias 
(conforme defi nidas nos respectivos Termos de Emissão), incluindo penalidades acor-
dadas entre as Partes (conforme defi nidas nos respectivos Termos de Emissão) e 
àquelas previstas na legislação aplicável, honorários advocatícios, custas e despesas, 
judiciais ou extrajudiciais, e tributos, as obrigações de ressarcimento de toda e qual-
quer importância que a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário 
das Notas Comerciais”), os Titulares das Notas Comerciais (conforme defi nidos nos 
respectivos Termos de Emissão) e/ou a TRUE SECURITIZADORA S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Securitizadora”) venham a desembolsar no âm-
bito das Emissões (conforme defi nidas abaixo) e/ou em virtude da constituição, manu-
tenção e/ou realização das Garantias, comprovados e decorrentes da excussão das 
Garantias (“Obrigações Garantidas”), no âmbito (1) da 2ª (segunda) emissão de notas 
comerciais escriturais, em série única, com garantia real, com garantia adicional fi de-
jussória, para distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, 
destinada a investidores profi ssionais, no valor de R$20.000.000,00 (vinte milhões de 
reais), pela Emitente (“2ª Emissão”), a ser realizada nos termos do “Termo de Emissão 
da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Ga-
rantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, Sob o Rito 
de Registro Automático de Distribuição, Destinada a Investidores Profi ssionais, da 
Paraná Equipamentos S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, o Agente Fiduciário das 
Notas Comerciais e os Garantidores, com a interveniência e anuência da Sra. FER-
NANDA TEIXEIRA MOURA BORIO (“Fernanda”) e da Sra. GABRIELA CÂMARA 
FOLADOR BORIO (“Gabriela” e, em conjunto com Fernanda, as “Intervenientes 
Anuentes” e “Termo de Emissão Público”, respectivamente); e (2) da 3ª (terceira) emis-
são privada de notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, com 
garantia adicional fi dejussória, no valor de R$60.000.000,00 (sessenta milhões de re-
ais), pela Emitente (“3ª Emissão” e, em conjunto com 2ª Emissão, as “Emissões”), a 
ser realizada nos termos do “Termo de Emissão Privada de Notas Comerciais Escritu-
rais, com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, da 3ª 
(Terceira) Emissão, da Paraná Equipamentos S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, 
a Securitizadora e os Garantidores, com a interveniência e anuência das Intervenien-
tes Anuentes (“Termo de Emissão Privado” e, em conjunto com Termo de Emissão 
Público, os “Termos de Emissão”);  (ii) a autorização para a prática e a celebração, 
pela Diretoria da Companhia e/ou pelos demais representantes da Companhia, de 
todo e qualquer ato necessário à (1) realização das Emissões, da Oferta das Notas 
Comerciais, da Oferta dos CRA e da Operação de Securitização; e (2) constituição e à 
outorga da alienação fi duciária do bem imóvel de propriedade da Companhia, devida-
mente identifi cado no “Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de 
Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia, o 

Agente Fiduciário das Notas Comerciais, a Securitizadora e a Emitente (“Contrato de 
Alienação Fiduciária de Imóvel”), com todas as suas acessões, construções, melhora-
mentos, benfeitorias e instalações que lhe forem acrescidas, presentes e futuras 
(“Alienação Fiduciária”), incluindo, sem limitação, (A) a discussão, a negociação, a 
defi nição dos termos e das condições das Notas Comerciais e da Alienação Fiduciária, 
bem como a celebração (a) dos Termos de Emissão; (b) do Contrato de Alienação Fi-
duciária de Imóvel; (c) do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Públi-
ca, Sob o Rito de Registro Automático, em Regime Misto de Melhores Esforços e 
Garantia Firme de Colocação, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 2ª 
(Segunda) Emissão da Paraná Equipamentos S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, 
os Garantidores e o BANCO VOTORANTIM S.A., inscrito no CNPJ sob o n° 
59.588.111/0001-03 (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição das Notas Co-
merciais”, respectivamente); e (d) do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distri-
buição Pública, Sob o Rito de Registro Automático, em Regime Misto de Melhores 
Esforços e Garantia Firme de Colocação, de Certifi cados de Recebíveis do Agronegó-
cio da 83ª (Octogésima Terceira) Emissão, em 2 (Duas) Séries, da True Securitizadora 
S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora, a Emitente, os Garantidores e o Coorde-
nador Líder (“Contrato de Distribuição dos CRA” e, em conjunto com o Contrato de 
Distribuição das Notas Comerciais, os “Contratos de Distribuição”); e (e) de seus even-
tuais aditamentos e demais documentos necessários, no âmbito das Emissões, da 
Oferta das Notas Comerciais, da Oferta dos CRA, da Operação de Securitização (con-
forme defi nida nos respectivos Termos de Emissão) e/ou da Alienação Fiduciária; e (B) 
a discussão, a negociação e a defi nição dos termos e das condições, bem como a 
celebração de todos os demais instrumentos necessários ou oportunos, aditamentos, 
contratos, procurações, declarações, requerimentos, documentos, arquivamentos e/
ou publicações, nos termos da legislação aplicável, pertinentes à realização das Emis-
sões, da Oferta das Notas Comerciais, da Oferta dos CRA, da Operação de Securiti-
zação e/ou da Alienação Fiduciária;  (iii) a aprovação de exceção à regra disposta no 
§2º do artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, para que a procuração a ser outor-
gada, ao Agente Fiduciário das Notas Comerciais e a Securitizadora, nos termos do 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel (“Procuração”) permaneça vigente, exclu-
sivamente, durante todo o prazo de duração do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Imóvel;   (iv) ratifi cação de todos os atos praticados até a presente data, pela Diretoria 
da Companhia e/ou pelos demais representantes da Companhia, necessários para a 
consecução das matérias constantes das deliberações (i) a (iii) acima.  MESA: Presi-
dente: Rogério Macedo Borio; Secretário: Maurilio Muller.  DELIBERAÇÕES: Após 
exame e discussão das matérias objeto da Ordem do Dia, os acionistas deliberaram e 
aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas ou restrições, o quanto segue:  
(i) aprovar a constituição e a outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária, em 
garantia do integral e pontual adimplemento das Obrigações Garantidas, no âmbito 
das Emissões, a serem realizadas nos termos dos respectivos Termos de Emissão;   
(ii) autorizar a prática e a celebração, pela Diretoria da Companhia e/ou pelos demais 
representantes da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à (1) realização das 
Emissões, da Oferta das Notas Comerciais, da Oferta dos CRA e da Operação de 
Securitização; e (2) constituição e à outorga da Alienação Fiduciária, incluindo, sem 
limitação, (A) a discussão, a negociação, a defi nição dos termos e das condições das 
Notas Comerciais e da Alienação Fiduciária, bem como a celebração (a) dos Termos 
de Emissão; (b) do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel; (c) dos Contratos de 
Distribuição; e (d) de seus eventuais aditamentos e demais documentos necessários, 
no âmbito das Emissões, da Oferta das Notas Comerciais, da Oferta dos CRA, da 
Operação de Securitização e/ou da Alienação Fiduciária; e (B) a discussão, a negocia-
ção e a defi nição dos termos e das condições, bem como a celebração de todos os 
demais instrumentos necessários ou oportunos, aditamentos, contratos, procurações, 
declarações, requerimentos, documentos, arquivamentos e/ou publicações, nos ter-
mos da legislação aplicável, pertinentes à realização das Emissões, da Oferta das 
Notas Comerciais, da Oferta dos CRA, da Operação de Securitização e/ou da Aliena-
ção Fiduciária;   (iii) aprovar exceção à regra disposta no §2º do artigo 10 do Estatuto 
Social da Companhia, para que a Procuração permaneça vigente, exclusivamente, 
durante todo o prazo de duração do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel  (iv) 
ratifi car todos os atos praticados até a presente data, pela Diretoria da Companhia e/
ou pelos demais representantes da Companhia, necessários para a consecução das 
matérias constantes das deliberações (i) a (iii) acima.  ENCERRAMENTO: Nada mais 
a tratar, foram encerrados os trabalhos, dos quais se elaborou esta ata, que confere 
com a original lavrada no livro próprio e que foi lida e aprovada. A presente ata foi, 
outrossim, lavrada em vias avulsas de igual teor, após lida e conferida na íntegra.

Curitiba, 20 de dezembro de 2023.

Mesa:
FRANCISCO CORAIOLA BORIO

Presidente da Mesa
BERNARDO CORAIOLA BORIO

Secretário da Mesa
Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 

sob nº 20249002504 em 08/01/2024.

PESA IMÓVEIS S.A. CNPJ N° 11.232.680/0001-95 - NIRE 41300078262
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2023, às 10 
horas, na sede da SINERGIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., loca-
lizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rodovia BR 116, n° 11.807, KM 
100, Hauer, CEP 81.690-100 (“Companhia”).  CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Forma-
lidades de convocação dispensadas, conforme previsão do §4º do Art. 124 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), dada a presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do capi-
tal social. Presença de acionistas representando 100% (cem por cento) do capital so-
cial com direito a voto da Companhia, conforme se verifi ca pelas assinaturas constan-
tes no livro de “Presença de Acionistas”.   ORDEM DO DIA: Examinar, discutir e votar 
a respeito da seguinte Ordem do Dia:   (i) a prestação, pela Companhia, de garantia 
fi dejussória, na forma de aval, nos termos do Art. 897 da Lei nº 10.406, de 10 de janei-
ro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e demais disposições legais aplicáveis 
(“Aval”), em garantia do integral e pontual (a) cumprimento da totalidade das obriga-
ções, principais e acessórias, presentes ou futuras, da PARANÁ EQUIPAMENTOS 
S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 
(“CNPJ”) sob o nº 76.527.951/0001-85 (“Emitente”), do FRANCISCO CORAIOLA BO-
RIO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (“CPF”) 
sob o nº 030.029.799-88 (“Francisco”), do BERNARDO CORAIOLA BORIO, inscrito 
no CPF sob o nº 026.657.759-80 (“Bernardo” e, em conjunto com Francisco, os “Ava-
listas Pessoas Físicas”), da Companhia (e, em conjunto com a Companhia, os “Avalis-
tas”) e/ou da PESA IMÓVEIS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.232.680/0001-95 
(“Interveniente Garantidora” e, em conjunto com os Avalistas, os “Garantidores”), no 
seu vencimento, original ou antecipado, decorrentes dos Documentos da Operação 
(conforme defi nidos nos respectivos Termos de Emissão), inclusive, decorrentes de 
Encargos Moratórios (conforme defi nidos nos respectivos Termos de Emissão), das 
multas, das penalidades e das indenizações relativas aos Direitos Creditórios do Agro-
negócio (conforme defi nidos nos respectivos Termos de Emissão), caso haja, e das 
demais obrigações da Emitente e/ou dos Garantidores nos Documentos da Operação; 
e (b) pagamento de todos os custos e despesas comprovadamente incorridos em re-
lação às Notas Comerciais (conforme defi nidas nos respectivos Termos de Emissão), 
aos CRA (conforme defi nidos nos respectivos Termos de Emissão), à Oferta das Notas 
Comerciais (conforme defi nida no Termo de Emissão Público) e à Oferta dos CRA 
(conforme defi nida nos respectivos Termos de Emissão), inclusive, mas não exclusiva-
mente, para fi ns de cobrança dos Direitos Creditórios do Agronegócio e da excussão 
das Garantias (conforme defi nidas nos respectivos Termos de Emissão), incluindo pe-
nalidades acordadas entre as Partes (conforme defi nidas nos respectivos Termos de 
Emissão) e àquelas previstas na legislação aplicável, honorários advocatícios, custas 
e despesas, judiciais ou extrajudiciais, e tributos, as obrigações de ressarcimento de 
toda e qualquer importância que a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente 
Fiduciário das Notas Comerciais”), os Titulares das Notas Comerciais (conforme defi -
nidos nos respectivos Termos de Emissão) e/ou a TRUE SECURITIZADORA S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-00 (“Securitizadora”) venham a desembol-
sar no âmbito das Emissões (conforme defi nidas abaixo) e/ou em virtude da constitui-
ção, manutenção e/ou realização das Garantias, comprovados e decorrentes da ex-
cussão das Garantias (“Obrigações Garantidas”), no âmbito (1) da 2ª (segunda) emis-
são de notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, com garantia 
adicional fi dejussória, para distribuição pública, sob o rito de registro automático de 
distribuição, destinada a investidores profi ssionais, no valor de R$20.000.000,00 (vinte 
milhões de reais), pela Emitente (“2ª Emissão”), a ser realizada nos termos do “Termo 
de Emissão da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Úni-
ca, com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, 
Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, Destinada a Investidores Profi ssio-
nais, da Paraná Equipamentos S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, o Agente Fidu-
ciário das Notas Comerciais e os Garantidores, com a interveniência e anuência da 
Sra. FERNANDA TEIXEIRA MOURA BORIO (“Fernanda”) e da Sra. GABRIELA CÂ-
MARA FOLADOR BORIO (“Gabriela” e, em conjunto com Fernanda, as “Intervenien-
tes Anuentes” e “Termo de Emissão Público”, respectivamente); e (2) da 3ª (terceira) 
emissão privada de notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, 
com garantia adicional fi dejussória, no valor de R$60.000.000,00 (sessenta milhões 
de reais), pela Emitente (“3ª Emissão”) e, em conjunto com 2ª Emissão, as “Emis-
sões”), a ser realizada nos termos do “Termo de Emissão Privada de Notas Comerciais 
Escriturais, com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, 
da 3ª (Terceira) Emissão, da Paraná Equipamentos S.A.”, a ser celebrado entre a 
Emitente, a Securitizadora e os Garantidores, com a interveniência e anuência das 

Intervenientes Anuentes (“Termo de Emissão Privado” e, em conjunto com Termo de 
Emissão Público, os “Termos de Emissão”);  (ii) a autorização para a prática e a cele-
bração, pela Diretoria da Companhia e/ou pelos demais representantes da Compa-
nhia, de todo e qualquer ato necessário à (1) realização das Emissões, da Oferta das 
Notas Comerciais, da Oferta dos CRA e da Operação de Securitização; e (2) à presta-
ção do Aval, incluindo, sem limitação, (A) a discussão, a negociação, a defi nição dos 
termos e das condições das Notas Comerciais e do Aval, bem como a celebração (a) 
dos Termos de Emissão; (b) do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição 
Pública, Sob o Rito de Registro Automático, em Regime Misto de Melhores Esforços e 
Garantia Firme de Colocação, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 2ª 
(Segunda) Emissão da Paraná Equipamentos S.A.”, a ser celebrado entre a Emitente, 
os Garantidores e o BANCO VOTORANTIM S.A., inscrito no CNPJ sob o n° 
59.588.111/0001-03 (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição das Notas Co-
merciais”, respectivamente); (c) do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribui-
ção Pública, Sob o Rito de Registro Automático, em Regime Misto de Melhores Esfor-
ços e Garantia Firme de Colocação, de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 
83ª (Octogésima Terceira) Emissão, em 2 (Duas) Séries, da True Securitizadora S.A.”, 
a ser celebrado entre a TRUE SECURITIZADORA S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
12.130.744/0001-00 (“Securitizadora”), a Emitente, os Garantidores e o Coordenador 
Líder (“Contrato de Distribuição dos CRA” e, em conjunto com o Contrato de Distribui-
ção das Notas Comerciais, os “Contratos de Distribuição”); e (d) de seus eventuais 
aditamentos e demais documentos necessários, no âmbito das Emissões, da Oferta 
das Notas Comerciais, da Oferta dos CRA, da Operação de Securitização (conforme 
defi nida nos respectivos Termos de Emissão) e/ou do Aval; e (B) a discussão, a nego-
ciação e a defi nição dos termos e das condições, bem como a celebração de todos os 
demais instrumentos necessários ou oportunos, aditamentos, contratos, procurações, 
declarações, requerimentos, documentos, arquivamentos e/ou publicações, nos ter-
mos da legislação aplicável, pertinentes à realização das Emissões, da Oferta das 
Notas Comerciais, da Oferta dos CRA, da Operação de Securitização e/ou do Aval; e  
(iii) ratifi cação de todos os atos praticados até a presente data, pela Diretoria da Com-
panhia e/ou pelos demais representantes da Companhia, necessários para a conse-
cução das matérias constantes das deliberações (i) e (ii) acima.  MESA: Presidente: 
Francisco Coraiola Borio; Secretário: Bernardo Coraiola Borio.  DELIBERAÇÕES: 
Após exame e discussão das matérias objeto da Ordem do Dia, os acionistas delibe-
raram e aprovaram, por unanimidade de votos e sem ressalvas ou restrições, o quan-
to segue:  (i) aprovar a prestação, pela Companhia, do Aval, em garantia do integral e 
pontual adimplemento das Obrigações Garantidas, no âmbito das Emissões, a serem 
realizadas nos termos dos respectivos Termos de Emissão;   (ii) autorizar a prática e a 
celebração, pela Diretoria da Companhia e/ou pelos demais representantes da Com-
panhia, de todo e qualquer ato necessário à (1) realização das Emissões, da Oferta 
das Notas Comerciais, da Oferta dos CRA e da Operação de Securitização; e (2) à 
prestação do Aval, incluindo, sem limitação, (A) a discussão, a negociação, a defi nição 
dos termos e das condições das Notas Comerciais e do Aval, bem como a celebração 
(a) dos Termos de Emissão; (b) dos Contratos de Distribuição; e (c) de seus eventuais 
aditamentos e demais documentos necessários, no âmbito das Emissões, da Oferta 
das Notas Comerciais, da Oferta dos CRA, da Operação de Securitização e/ou do 
Aval; e (B) a discussão, a negociação e a defi nição dos termos e das condições, bem 
como a celebração de todos os demais instrumentos necessários ou oportunos, adita-
mentos, contratos, procurações, declarações, requerimentos, documentos, arquiva-
mentos e/ou publicações, nos termos da legislação aplicável, pertinentes à realização 
das Emissões, da Oferta das Notas Comerciais, da Oferta dos CRA, da Operação de 
Securitização e/ou do Aval; e  (iii) ratifi car todos os atos praticados até a presente data, 
pela Diretoria da Companhia e/ou pelos demais representantes da Companhia, neces-
sários para a consecução das matérias constantes das deliberações (i) e (ii) acima.  
ENCERRAMENTO: Nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos, dos quais se 
elaborou esta ata, que confere com a original lavrada no livro próprio e que foi lida e 
aprovada. A presente ata foi, outrossim, lavrada em vias avulsas de igual teor, após 
lida e conferida na íntegra.

Curitiba, 20 de dezembro de 2023.

Mesa:
FRANCISCO CORAIOLA BORIO

Presidente da Mesa
BERNARDO CORAIOLA BORIO

Secretário da Mesa
Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 

sob nº 20249002733 em 08/01/2024.
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DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2023, às 10 horas, na 
sede da PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A., localizada na Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, 
na Rodovia BR 116, n° 11.807, KM 100, Hauer, CEP 81.690-170 (“Companhia”).   CONVOCA-
ÇÃO E PRESENÇA: Convocações dispensadas tendo em vista a presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, conforme se verifi ca no Livro de Pre-
sença dos Conselheiros, estando, dessa forma, regularmente instalada a Reunião, nos termos 
do Art. 12 do Estatuto Social da Companhia.   ORDEM DO DIA: Reuniram-se os membros do 
Conselho de Administração da Companhia para examinar, discutir e votar a respeito da seguin-
te Ordem do Dia:   (i) aprovação da emissão, pela Companhia, da sua 2ª (segunda) emissão 
de notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, com garantia adicional fi de-
jussória, para distribuição pública, sob o rito de registro automático de distribuição, destinada a 
investidores profi ssionais, no valor de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), pela Compa-
nhia, nos termos do Art. 45 e seguintes da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme 
em vigor (“Emissão” e “Lei 14.195”, respectivamente), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), 
das demais disposições legais aplicáveis (“Oferta das Notas Comerciais”) e do “Termo de Emis-
são da 2ª (Segunda) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro 
Automático de Distribuição, Destinada a Investidores Profi ssionais, da Paraná Equipamentos 
S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário 
das Notas Comerciais”), o Sr. FRANCISCO CORAIOLA BORIO, inscrito no CPF sob o nº 
030.029.799-88 (“Francisco”), o Sr. BERNARDO CORAIOLA BORIO, inscrito no CPF sob o nº 
026.657.759-80 (“Bernardo” e, em conjunto com Francisco, os “Avalistas Pessoas Físicas”), a 
SINERGIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
04.810.770/0001-50 (“Avalista Pessoa Jurídica” e, em conjunto com Avalistas Pessoas Físicas, 
os “Avalistas”) e a PESA IMÓVEIS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 11.232.680/0001-95 (“Inter-
veniente Garantidora” e, em conjunto os Avalistas, os “Garantidores”), com a interveniência e 
anuência Sra. FERNANDA TEIXEIRA MOURA BORIO, inscrita no CPF sob o nº 037.172.729-
42 e da Sra. GABRIELA CÂMARA FOLADOR BORIO, inscrita no CPF sob o nº 003.438.099-
07 (“Termo de Emissão”). As Notas Comerciais (conforme defi nidas abaixo) serão vinculadas 
como lastro dos certifi cados de recebíveis do agronegócio, em 2 (duas) séries, da 83ª (octogé-
sima terceira) emissão da TRUE SECURITIZADORA S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 
12.130.744/0001-00 (“Securitizadora”), os quais serão objeto de oferta pública, nos termos da 
Lei de Valores Mobiliários, por meio do rito de registro automático de distribuição, nos termos 
da Resolução CVM 160 e demais leis e regulamentações aplicáveis (“CRA”, “Oferta dos CRA” 
e “Operação de Securitização”, respectivamente);  (ii) a autorização para a prática e a celebra-
ção, pela Diretoria da Companhia e/ou pelos demais representantes da Companhia, de todo e 
qualquer ato necessário à realização da Emissão, da Oferta das Notas Comerciais, da Oferta 
dos CRA e da Operação de Securitização, bem como à consecução das deliberações tomadas 
no item (i) acima, incluindo, sem limitação: (1) a contratação de prestadores de serviços rela-
cionados à Emissão, à Oferta das Notas Comerciais, à Oferta dos CRA, à Operação de Secu-
ritização e aos respectivos instrumentos; (2) a discussão, a negociação, a defi nição dos termos 
e das condições das Notas Comerciais, bem como a celebração (a) do Termo de Emissão; (b) 
do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi ca-
dos de Recebíveis do Agronegócio, em 2 (Duas) Séries, da 83ª (Octogésima Terceira) Emis-
são, da True Securitizadora S.A., com Lastro em Créditos do Agronegócio devidos pela Paraná 
Equipamentos S.A.”,  a ser celebrado entre a Securitizadora e a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualifi cada (“Agente Fiduciário dos CRA” 
e “Termo de Securitização”, respectivamente); (c) do “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático, em Regime de Misto de Melhores 
Esforços e Garantia Firme de Colocação, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, da 
2ª (Segunda) Emissão da Paraná Equipamentos S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, os 
Avalistas e o BANCO VOTORANTIM S.A., inscrito no CNPJ sob o n° 59.588.111/0001-03 
(“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição das Notas Comerciais”, respectivamente); (d) 
do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Auto-
mático, em Regime Misto de Melhores Esforços e Garantia Firme de Colocação, de Certifi ca-
dos de Recebíveis do Agronegócio da 83ª (Octogésima Terceira) Emissão, em 2 (Duas) Séries, 
da True Securitizadora S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora, a Companhia, os Garan-
tidores e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribuição dos CRA” e, em conjunto com o 
Contrato de Distribuição das Notas Comerciais, os “Contratos de Distribuição”); (e) do “Instru-
mento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia e Outras 
Avenças”, a ser celebrado entre a Interveniente Garantidora, o Agente Fiduciário das Notas 
Comerciais, a Securitizadora e a Companhia (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel”); e 
(f) de seus eventuais aditamentos e demais documentos necessários, no âmbito da Emissão, 
da Oferta das Notas Comerciais, da Oferta dos CRA e/ou da Operação de Securitização; e (3) 
a discussão, a negociação e a defi nição dos termos e das condições, bem como a celebração 
de todos os demais instrumentos necessários ou oportunos, aditamentos, contratos, procura-
ções, declarações, requerimentos, documentos, arquivamentos e/ou publicações, nos termos 
da legislação aplicável, pertinentes à realização da Emissão, da Oferta das Notas Comerciais, 
da Oferta dos CRA e/ou da Operação de Securitização;   (iii) a constituição de fundo de despe-
sas (“Fundo de Despesas”), o qual será constituído com valores a serem retidos na Conta 
Centralizadora (conforme defi nida no Termo de Emissão), observados os termos e as condi-
ções a serem estabelecidas no Termo de Emissão e/ou no Termo de Securitização;  (iv) a ciên-
cia da (1) prestação de garantia fi dejussória, na forma de aval, pelos Avalistas (“Aval”); e (2) 
constituição e da outorga de alienação fi duciária do bem imóvel, de propriedade da Intervenien-
te Garantidora, devidamente identifi cado no Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel (“Alie-
nação Fiduciária” e, em conjunto com o Aval, as “Garantias”), em garantia do integral e pontual 
adimplemento das Obrigações Garantidas (conforme defi nidas no Termo de Emissão); e  (v) 
ratifi cação de todos os atos praticados até a presente data, pela Diretoria da Companhia e/ou 
pelos demais representantes da Companhia, necessários para a consecução das matérias 
constantes das deliberações (i) a (iv) acima.  MESA: Foi indicado para presidir a Reunião o Sr. 
Rogerio Macedo Borio, nos termos do Art. 12 do Estatuto Social da Companhia, que convidou 
o Sr. Maurílio Muller, para secretariar os trabalhos.   DELIBERAÇÕES: Após análise e discus-
são da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram e aprovaram, 
nos termos do Parágrafo Único do Art. 46 da Lei nº 14.195, por unanimidade de votos e sem 
ressalvas, o quanto segue:  (i) aprovar a realização da Emissão e da Oferta das Notas Comer-
ciais, pela Companhia, com as seguintes características e condições principais, sem prejuízo 
de outros termos e condições a serem estipulados:   a. Valor Total da Emissão: O valor total 
da Emissão será de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais), na Data de Emissão (conforme 
defi nida no Termo de Emissão) (“Valor Total da Emissão”);  b. Número de Séries: A Emissão 
será realizada em série única.  c. Quantidade: Serão emitidas 20.000 (vinte mil) notas comer-
ciais (“Notas Comerciais”).  d. Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas 
Comerciais será de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).  e. 
Garantia: Em garantia do pontual adimplemento das Obrigações Garantidas (i) os Avalistas 
prestarão, em favor do Agente Fiduciário das Notas Comerciais, o Aval; e (ii) a Interveniente 
Garantidora constituirá e outorgará, em favor do Agente Fiduciário das Notas Comerciais, a 

Alienação Fiduciária;  f. Atualização Monetária das Notas Comerciais: O Valor Nominal Uni-
tário não será atualizado monetariamente.   g. Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas a 
hipótese de resgate antecipado das Notas Comerciais ou de vencimento antecipado das obri-
gações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos a serem previstos no Termo de Emis-
são, o prazo e a data de vencimento das Notas Comerciais serão aqueles a serem previstos no 
Termo de Emissão (“Data de Vencimento”);  h. Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem 
prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Notas Comerciais ou de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos a serem 
previstos no Termo de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado mensal-
mente, com carência de 12 (doze) meses contados da Data de Emissão, sendo o 1º (primeiro) 
pagamento na data a ser prevista no Termo de Emissão e o último na Data de Vencimento;   i. 
Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, (i) ex-
clusivamente na hipótese de um Evento Tributário (conforme defi nido no Termo de Emissão); 
ou (ii) após data a ser prevista no Termo de Emissão (inclusive), optar por realizar o resgate 
antecipado facultativo total das Notas Comerciais, observado o Termo de Emissão;  j. Amorti-
zação Extraordinária: A Companhia não poderá, voluntariamente, realizar a amortização ex-
traordinária de qualquer das Notas Comerciais;  k. Juros Remuneratórios das Notas Comer-
ciais: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso 
(“Saldo Devedor das Notas Comerciais”), incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI Over Extra 
Grupo - Depósitos Interfi nanceiros de um dia, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), no Informativo Diário, disponível em sua página na Internet 
(http://www.b3.com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme defi nidos 
no Termo de Emissão), expressa na forma percentual ao ano (“Taxa DI”), acrescida exponen-
cialmente de spread de 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento)l ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Spread” e, em conjunto com a Taxa DI, “Remu-
neração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis de-
corridos, durante o respectivo Período de Capitalização (conforme defi nido no Termo de Emis-
são), desde a Primeira Data de Integralização das Notas Comerciais (conforme defi nida no 
Termo de Emissão) ou a Data de Pagamento de Remuneração (conforme defi nida abaixo) 
imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusi-
ve). A Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista no Termo de Emis-
são;   l. Pagamento da Remuneração das Notas Comerciais: Sem prejuízo dos pagamentos 
em decorrência de resgate antecipado das Notas Comerciais ou de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos a serem previstos no Termo de 
Emissão, os valores relativos à Remuneração deverão ser pagos mensalmente, sendo o 1° 
(primeiro) pagamento devido na data a ser prevista no Termo de Emissão e o último pagamen-
to devido na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento de Remuneração”);   m. 
Vinculação das Notas Comerciais aos CRA: O Termo de Emissão e/ou os direitos creditórios 
do agronegócio das Notas Comerciais (“Direitos Creditórios do Agronegócio”) estarão vincula-
dos aos CRA, nos termos do Termo de Emissão, do §1º do Art. 23 da Lei nº 11.076, de 30 de 
dezembro de 2004, conforme em vigor (“Lei 11.076”), do §4º do Art. 2º, inciso II, do Anexo II da 
Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 60”). 
As Notas Comerciais serão subscritas, exclusivamente, pela Securitizadora, no âmbito da se-
curitização dos recebíveis do agronegócio relativos às Notas Comerciais, para compor o lastro 
dos CRA, nos termos a serem previstos no Termo de Securitização. As Notas Comerciais e os 
Direitos Creditórios do Agronegócio comporão o lastro dos CRA, a serem emitidos, por meio da 
Oferta dos CRA.   n. Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais 
serão subscritas de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. As Notas Comerciais 
serão integralizadas concomitantemente à integralização dos CRA, à vista e em moeda corren-
te nacional, em cada uma das Datas de Integralização dos CRA (conforme defi nidas no Termo 
de Emissão), ou no Dia Útil imediatamente subsequente, caso haja mais de uma, observado o 
cumprimento das Condições Precedentes (conforme defi nidas no Termo de Emissão) e os 
termos e as condições do Termo de Emissão e do Termo de Securitização. O preço de integra-
lização das Notas Comerciais corresponderá ao Valor Nominal Unitário, na Primeira Data de 
Integralização das Notas Comerciais. Excepcionalmente, caso ocorra a integralização para as 
Notas Comerciais que forem integralizadas após a Primeira Data de Integralização das Notas 
Comerciais em mais de uma data, o preço de integralização para as Notas Comerciais que 
forem integralizadas após a Primeira Data de Integralização das Notas Comerciais será equi-
valente ao Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, a 
partir da Primeira Data de Integralização das Notas Comerciais ou da última Data de Pagamen-
to de Remuneração (inclusive), conforme o caso, até a data da efetiva integralização das Notas 
Comerciais (exclusive) (“Preço de Integralização”). O Preço de Integralização será correspon-
dente ao preço de integralização dos CRA e será pago, pela Securitizadora, nos termos a se-
rem defi nidos no Termo de Emissão, observadas as retenções a serem descritas no Termo de 
Emissão.   (ii) autorizar a prática e a celebração, pela Diretoria da Companhia e/ou pelos de-
mais representantes da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à realização da Emis-
são, da Oferta das Notas Comerciais, da Oferta dos CRA e da Operação de Securitização, bem 
como à consecução das deliberações tomadas no item (i) acima, incluindo, sem limitação: (1) 
a contratação de prestadores de serviços relacionados à Emissão, à Oferta das Notas Comer-
ciais, à Oferta dos CRA, à Operação de Securitização e aos respectivos instrumentos; (2) a 
discussão, a negociação, a defi nição dos termos e das condições das Notas Comerciais, bem 
como a celebração (a) do Termo de Emissão; (b) do Termo de Securitização; (c) dos Contratos 
de Distribuição; (d) do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel; e (e) de seus eventuais 
aditamentos e demais documentos necessários, no âmbito da Emissão, da Oferta das Notas 
Comerciais, da Oferta dos CRA e/ou da Operação de Securitização; e (3) a discussão, a nego-
ciação e a defi nição dos termos e das condições, bem como a celebração de todos os demais 
instrumentos necessários ou oportunos, aditamentos, contratos, procurações, declarações, 
requerimentos, documentos, arquivamentos e/ou publicações, nos termos da legislação aplicá-
vel, pertinentes à realização da Emissão, da Oferta das Notas Comerciais, da Oferta dos CRA 
e/ou da Operação de Securitização;   (iii) autorizar a constituição do Fundo de Despesas, o 
qual será constituído com valores a serem retidos na Conta Centralizadora, observados os 
termos e as condições a serem estabelecidas no Termo de Emissão e/ou no Termo de Securi-
tização;  (iv) a ciência da (1) prestação do Aval; e (2) constituição e da outorga da Alienação 
Fiduciária, em garantia do integral e pontual adimplemento das Obrigações Garantidas; e   (v) 
ratifi car todos os atos praticados até a presente data, pela Diretoria da Companhia e/ou pelos 
demais representantes da Companhia, necessários para a consecução das matérias constan-
tes das deliberações (i) a (iv) acima.  ENCERRAMENTO: Nada mais a tratar, foram encerrados 
os trabalhos, dos quais se elaborou esta ata, que confere com a original lavrada no livro próprio 
e que foi lida e aprovada. A presente ata foi, outrossim, lavrada em vias avulsas de igual teor, 
após lida e conferida na íntegra.

Curitiba, 20 de dezembro de 2023.
Mesa:

ROGERIO MACEDO BORIO
Presidente da Mesa

MAURÍLIO MULLER 
Secretário da Mesa

Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob nº 20249002342 em 08/01/2024.

PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A. CNPJ N° 76.527.951/0001-85 - NIRE 41300052212
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2023 
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DIÁRIO INDÚSTRIA&COMÉRCIO
Quinta-feira, 18 de janeiro de 2024
Publicação Digital03

DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2023, às 11 horas, 
na sede da PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A., localizada na Cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, na Rodovia BR 116, n° 11.807, KM 100, Hauer, CEP 81.690-170 (“Compa-
nhia”).  CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocações dispensadas tendo em vista a 
presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, con-
forme se verifi ca no Livro de Presença dos Conselheiros, estando, dessa forma, regular-
mente instalada a Reunião, nos termos do Art. 12 do Estatuto Social da Companhia.   
ORDEM DO DIA: Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Compa-
nhia para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte Ordem do Dia:   (i) aprovação 
da emissão, pela Companhia, da sua 3ª (terceira) emissão privada de notas comerciais 
escriturais, em série única, com garantia real, com garantia adicional fi dejussória, no 
valor de R$60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), pela Companhia, nos termos do 
Art. 45 e seguintes da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme em vigor (“Emis-
são” e “Lei 14.195”, respectivamente) e do “Termo de Emissão Privada de Notas Comer-
ciais Escriturais, com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Úni-
ca, da 3ª (Terceira) Emissão, da Paraná Equipamentos S.A. ”, a ser celebrado entre a 
Companhia, a TRUE SECURITIZADORA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 12.130.744/0001-
00 (“Securitizadora”), o Sr. FRANCISCO CORAIOLA BORIO, inscrito no CPF sob o nº 
030.029.799-88 (“Francisco”), o Sr. BERNARDO CORAIOLA BORIO, inscrito no CPF 
sob o nº 026.657.759-80 (“Bernardo” e, em conjunto com Francisco, os “Avalistas Pesso-
as Físicas”), a SINERGIA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.810.770/0001-50 (“Avalista Pessoa Jurídica” e, em conjunto com Ava-
listas Pessoas Físicas, os “Avalistas”) e a PESA IMÓVEIS S.A., inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.232.680/0001-95 (“Interveniente Garantidora” e, em conjunto os Avalistas, os “Ga-
rantidores”), com a interveniência e anuência da Sra. FERNANDA TEIXEIRA MOURA 
BORIO, inscrita no CPF sob o nº 037.172.729-42 e da Sra. GABRIELA CÂMARA FOLA-
DOR BORIO, inscrita no CPF sob o nº 003.438.099-07 (“Termo de Emissão”). As Notas 
Comerciais (conforme defi nidas abaixo) serão vinculadas como lastro dos certifi cados de 
recebíveis do agronegócio, em 2 (duas) séries, da 83ª (octogésima terceira) emissão da 
Securitizadora, os quais serão objeto de oferta pública, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), por meio do rito 
de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
160”) e das demais leis e regulamentações aplicáveis (“CRA”, “Oferta dos CRA” e “Ope-
ração de Securitização”, respectivamente);   (ii) a autorização para a prática e a celebra-
ção, pela Diretoria da Companhia e/ou pelos demais representantes da Companhia, de 
todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão, da Oferta dos CRA e da Opera-
ção de Securitização, bem como à consecução das deliberações tomadas no item (i) 
acima, incluindo, sem limitação: (1) a contratação de prestadores de serviços relaciona-
dos à Emissão, à Oferta dos CRA, à Operação de Securitização e aos respectivos instru-
mentos; (2) a discussão, a negociação, a defi nição dos termos e das condições das No-
tas Comerciais, bem como a celebração (a) do Termo de Emissão; (b) do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de 
Recebíveis do Agronegócio, em 2 (Duas) Séries, da 83ª (Octogésima Terceira) Emissão, 
da True Securitizadora S.A., com Lastro em Créditos do Agronegócio devidos pela Para-
ná Equipamentos S.A.”, a ser celebrado entre a Securitizadora e a VÓRTX DISTRIBUI-
DORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário dos CRA” e “Termo de Securitização”, respecti-
vamente); (c) do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, Sob o 
Rito de Registro Automático, em Regime Misto de Melhores Esforços e Garantia Firme 
de Colocação, de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 83ª (Octogésima Tercei-
ra) Emissão, em 2 (Duas) Séries, da True Securitizadora S.A.”, a ser celebrado entre a 
Securitizadora, a Companhia, os Garantidores e o BANCO VOTORANTIM S.A., inscrito 
no CNPJ sob o n° 59.588.111/0001-03 (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição 
dos CRA”, respectivamente); (d) do “Instrumento Particular de Contrato de Alienação 
Fiduciária de Bem Imóvel em Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Inter-
veniente Garantidora, o Agente Fiduciário das Notas Comerciais (conforme defi nido no 
Contrato de Alienação Fiduciária de Imóvel), a Securitizadora, e a Companhia (“Contrato 
de Alienação Fiduciária de Imóvel”); e (e) de seus eventuais aditamentos e demais docu-
mentos necessários, no âmbito da Emissão, da Oferta dos CRA e/ou da Operação de 
Securitização; e (3) a discussão, a negociação e a defi nição dos termos e das condições, 
bem como a celebração de todos os demais instrumentos necessários ou oportunos, 
aditamentos, contratos, procurações, declarações, requerimentos, documentos, arquiva-
mentos e/ou publicações, nos termos da legislação aplicável, pertinentes à realização da 
Emissão, da Oferta dos CRA e/ou da Operação de Securitização;   (iii) a constituição de 
fundo de despesas (“Fundo de Despesas”), o qual será constituído com valores a serem 
retidos na Conta Centralizadora (conforme defi nida no Termo de Emissão), observados 
os termos e as condições a serem estabelecidas no Termo de Emissão e/ou no Termo de 
Securitização;  (iv) a ciência da (1) prestação de garantia fi dejussória, na forma de aval, 
pelos Avalistas (“Aval”); e (2) constituição e da outorga de alienação fi duciária do bem 
imóvel, de propriedade da Interveniente Garantidora, devidamente identifi cado no Con-
trato de Alienação Fiduciária de Imóvel (“Alienação Fiduciária” e, em conjunto com o Aval, 
as “Garantias”), em garantia do integral e pontual adimplemento das Obrigações Garan-
tidas (conforme defi nidas no Termo de Emissão); e  (v) ratifi cação de todos os atos prati-
cados até a presente data, pela Diretoria da Companhia e/ou pelos demais representan-
tes da Companhia, necessários para a consecução das matérias constantes das delibe-
rações (i) a (iv) acima.  MESA: Foi indicado para presidir a Reunião o Sr. Rogerio Mace-
do Borio, nos termos do Art. 12 do Estatuto Social da Companhia, que convidou o Sr. 
Maurílio Muller, para secretariar os trabalhos.   DELIBERAÇÕES: Após análise e discus-
são da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração deliberaram e aprova-
ram, nos termos do Parágrafo Único do Art. 46 da Lei nº 14.195, por unanimidade de 
votos e sem ressalvas, o quanto segue:  (i) aprovar a realização da Emissão, pela Com-
panhia, com as seguintes características e condições principais, sem prejuízo de outros 
termos e condições a serem estipulados entre a Companhia e a Securitizadora:   a. Valor 
Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$60.000.000,00 (sessenta milhões 
de reais), na Data de Emissão (conforme defi nida no Termo de Emissão) (“Valor Total da 
Emissão”);  b. Número de Séries: A Emissão será realizada em série única.  c. Quanti-
dade: Serão emitidas 60.000 (sessenta mil) notas comerciais (“Notas Comerciais”).  d. 
Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Notas Comerciais será de 
R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).  e. Garantia: Em 
garantia do pontual adimplemento das Obrigações Garantidas (i) os Avalistas prestarão, 
em favor da Securitizadora, o Aval; e (ii) a Interveniente Garantidora constituirá e outor-
gará, em favor da Securitizadora, a Alienação Fiduciária;  f. Atualização Monetária das 
Notas Comerciais: O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente.   g. 
Prazo e Data de Vencimento: Ressalvadas a hipótese de resgate antecipado das Notas 
Comerciais ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comer-
ciais, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão, o prazo e a data de vencimen-
to das Notas Comerciais serão aqueles a serem previstos no Termo de Emissão (“Data 

de Vencimento”);  h. Amortização do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos paga-
mentos em decorrência de resgate antecipado das Notas Comerciais ou de vencimento 
antecipado das obrigações decorrentes das Notas Comerciais, nos termos a serem pre-
vistos no Termo de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário será amortizado mensal-
mente, com carência de 12 (doze) meses contados da Data de Emissão, sendo o 1º 
(primeiro) pagamento na data a ser prevista no Termo de Emissão e o último na Data de 
Vencimento;   i. Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a seu 
exclusivo critério, (i) exclusivamente na hipótese de um Evento Tributário (conforme de-
fi nido no Termo de Emissão); ou (ii) após data a ser prevista no Termo de Emissão (inclu-
sive), optar por realizar o resgate antecipado facultativo total das Notas Comerciais, ob-
servado o Termo de Emissão;   j. Amortização Extraordinária: A Companhia não pode-
rá, voluntariamente, realizar a amortização extraordinária de qualquer das Notas Comer-
ciais;  k. Juros Remuneratórios das Notas Comerciais: Sobre o Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (“Saldo Devedor das Notas Comer-
ciais”), incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem por cento) da varia-
ção acumulada das taxas médias diárias dos DI Over Extra Grupo - Depósitos Interfi nan-
ceiros de um dia, calculadas e divulgadas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão 
B3 (“B3”), no Informativo Diário, disponível em sua página na Internet (http://www.b3.
com.br), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme defi nidos no Termo 
de Emissão), expressa na forma percentual ao ano (“Taxa DI”), acrescida exponencial-
mente de spread de 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Spread” e, em conjunto com a Taxa 
DI, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por 
Dias Úteis decorridos, durante o respectivo Período de Capitalização (conforme defi nido 
no Termo de Emissão), desde a Primeira Data de Integralização das Notas Comerciais 
(conforme defi nida no Termo de Emissão) ou a Data de Pagamento de Remuneração 
(conforme defi nida abaixo) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a 
data do efetivo pagamento (exclusive). A Remuneração será calculada de acordo com a 
fórmula a ser prevista no Termo de Emissão;   l. Pagamento da Remuneração das 
Notas Comerciais: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipa-
do das Notas Comerciais ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Notas Comerciais, nos termos a serem previstos no Termo de Emissão, os valores rela-
tivos à Remuneração deverão ser pagos mensalmente, sendo o 1° (primeiro) pagamento 
devido na data a ser prevista no Termo de Emissão e o último pagamento devido na Data 
de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento de Remuneração”);   m. Vincula-
ção das Notas Comerciais aos CRA: O Termo de Emissão e/ou os direitos creditórios 
do agronegócio das Notas Comerciais (“Direitos Creditórios do Agronegócio”) estarão 
vinculados aos CRA, nos termos do Termo de Emissão, do §1º do Art. 23 da Lei nº 
11.076, de 30 de dezembro de 2004, conforme em vigor (“Lei 11.076”), do §4º do Art. 2º, 
inciso II, do Anexo II da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme 
alterada (“Resolução CVM 60”). As Notas Comerciais serão subscritas, exclusivamente, 
pela Securitizadora, no âmbito da securitização dos recebíveis do agronegócio relativos 
às Notas Comerciais, para compor o lastro dos CRA, nos termos a serem previstos no 
Termo de Securitização. As Notas Comerciais e os Direitos Creditórios do Agronegócio 
comporão o lastro dos CRA, a serem emitidos, por meio da Oferta dos CRA.   n. Preço 
de Subscrição e Forma de Integralização: As Notas Comerciais serão subscritas, pela 
Securitizadora, por meio da assinatura do Boletim de Subscrição das Notas Comerciais 
(conforme defi nido no Termo de Emissão). As Notas Comerciais serão integralizadas 
concomitantemente à integralização dos CRA, à vista e em moeda corrente nacional, em 
cada uma das Datas de Integralização dos CRA (conforme defi nidas no Termo de Emis-
são), ou no Dia Útil imediatamente subsequente, caso haja mais de uma, observado o 
cumprimento das Condições Precedentes (conforme defi nidas no Termo de Emissão) e 
os termos e as condições do Termo de Emissão e do Termo de Securitização. O preço de 
integralização das Notas Comerciais corresponderá ao Valor Nominal Unitário, na Pri-
meira Data de Integralização das Notas Comerciais. Excepcionalmente, caso ocorra a 
integralização para as Notas Comerciais que forem integralizadas após a Primeira Data 
de Integralização das Notas Comerciais em mais de uma data, o preço de integralização 
para as Notas Comerciais que forem integralizadas após a Primeira Data de Integraliza-
ção das Notas Comerciais será equivalente ao Valor Nominal Unitário, acrescido da Re-
muneração, calculada pro rata temporis, a partir da Primeira Data de Integralização das 
Notas Comerciais ou da última Data de Pagamento de Remuneração (inclusive), confor-
me o caso, até a data da efetiva integralização das Notas Comerciais (exclusive) (“Preço 
de Integralização”). O Preço de Integralização será correspondente ao preço de integra-
lização dos CRA e será pago, pela Securitizadora, nos termos a serem defi nidos no Ter-
mo de Emissão, observadas as retenções a serem descritas no Termo de Emissão.   (ii) 
autorizar a prática e a celebração, pela Diretoria da Companhia e/ou pelos demais repre-
sentantes da Companhia, de todo e qualquer ato necessário à realização da Emissão, da 
Oferta dos CRA e da Operação de Securitização, bem como à consecução das delibera-
ções tomadas no item (i) acima, incluindo, sem limitação: (1) a contratação de prestado-
res de serviços relacionados à Emissão, à Oferta dos CRA, à Operação de Securitização 
e aos respectivos instrumentos; (2) a discussão, a negociação, a defi nição dos termos e 
das condições das Notas Comerciais, bem como a celebração (a) do Termo de Emissão; 
(b) do Termo de Securitização; (c) do Contrato de Distribuição dos CRA; (d) do Contrato 
de Alienação Fiduciária de Imóvel; e (e) de seus eventuais aditamentos e demais docu-
mentos necessários, no âmbito da Emissão, da Oferta dos CRA e/ou da Operação de 
Securitização; e (3) a discussão, a negociação e a defi nição dos termos e das condições, 
bem como a celebração de todos os demais instrumentos necessários ou oportunos, 
aditamentos, contratos, procurações, declarações, requerimentos, documentos, arquiva-
mentos e/ou publicações, nos termos da legislação aplicável, pertinentes à realização da 
Emissão, da Oferta dos CRA e/ou da Operação de Securitização;   (iii) autorizar a cons-
tituição d o Fundo de Despesas, o qual será constituído com valores a serem retidos na 
Conta Centralizadora, observados os termos e as condições a serem estabelecidas no 
Termo de Emissão e/ou no Termo de Securitização;  (iv) a ciência da (1) prestação do 
Aval; e (2) constituição e da outorga da Alienação Fiduciária, em garantia do integral e 
pontual adimplemento das Obrigações Garantidas; e   (v) ratifi car todos os atos pratica-
dos até a presente data, pela Diretoria da Companhia e/ou pelos demais representantes 
da Companhia, necessários para a consecução das matérias constantes das delibera-
ções (i) a (iv) acima.  ENCERRAMENTO: Nada mais a tratar, foram encerrados os traba-
lhos, dos quais se elaborou esta ata, que confere com a original lavrada no livro próprio 
e que foi lida e aprovada. A presente ata foi, outrossim, lavrada em vias avulsas de igual 
teor, após lida e conferida na íntegra.

Curitiba, 20 de dezembro de 2023.
Mesa:

ROGERIO MACEDO BORIO
Presidente da Mesa

MAURÍLIO MULLER 
Secretário da Mesa
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